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Oficina de garçons

A Oficina de Garçons do CRAS (Centro de Referência
da Assistência Social) do bairro Vila Rica formou na última
terça-feira, 30 profissionais. O curso, que tem duração de
dois meses, será ministrado agora na Associação de Mo-
radores do bairro Ponte Alta e no CRAS do bairro Caieiras.

Curso para comerciantes

Os comerciantes dos mercados populares de Volta
Redonda ganharam um reforço para dinamizar as vendas.
Eles participam do “Curso de Atendimento ao Cliente”, rea-
lizado durante esta semana, no Colégio Delce Horta Del-
gado. A entrega dos certificados aos 63 comerciantes/alu-
nos será no dia 30 de julho.

Inscrições para concurso do samba
do Bloco da Vida estão abertas

As inscrições para o 3º Concurso para
Escolha do Samba Enredo do Bloco
da Vida estão abertas até o dia 21 de

agosto e podem ser feitas na Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, na Ilha São João, ou no
Banco da Cidadania, no Palácio 17 de Ju-
lho, no Aterrado. O concurso será realizado
no dia 02 de setembro, às 18 horas, no

Memorial Zumbi. O samba enredo vence-
dor receberá premiação em dinheiro no va-
lor de R$ 800,00.

No dia primeiro de agosto será realizada
uma palestra com os carnavalescos do Blo-
co da Vida sobre o desenvolvimento do
Samba Enredo 2008. Os interessados de-
vem comparecer ao Auditório da Prefeitura

de Volta Redonda, às 18 horas.
Poderão participar músicos amadores ou

profissionais e cada concorrente poderá ins-
crever apenas 01 (uma) música inédita, ver-
sando sobre o seguinte tema/enredo: “São
dez anos de folia e felicidade – Bloco da
Vida – Orgulho de Volta Redonda”.

Em 2008 o Samba Enredo deverá priori-
zar: as matas, os pássaros, as águas, os
peixes, a noite, o dia, as flores, conectados
com o progresso da cidade de Volta Redon-
da. Além de lembrar os dez temas já desfi-
lados pelo Bloco da Vida.

CARNAVAL 2008 – A ala dos dez anos
finaliza o desfile, contendo a festa de co-
memoração do jubileu, da alegria da Ter-
ceira Idade através dos desfiles do Bloco
da Vida, em carnavais anteriores, seu gla-
mour e clima de festa. A Bateria virá com
fantasia de palhaço. (Magia do Circo). A Ala
da Baianas homenageia Volta Redonda em
refrão.

CITAÇÕES OBRIGATÓRIAS: O samba
enredo deve citar “o Bloco da Vida come-
mora 10 anos alegrando o carnaval”; “orgu-
lho de nossa cidade; “na passarela”; “pra
iluminar”; “liberdade”; “brincando de rodas”;
“o sonho do circo”; “parabéns Volta Redon-
da”; “mata”; “ouro, paz , novos caminhos para
o povo da curva do rio”; “Oscar Cardoso - o
criador do Bloco da Vida”; e “a ala das bai-
anas homenageia Volta Redonda (refrão
obrigatório).

Bloco da Vida: Concurso vai escolher samba para Carnaval 2008
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DECRETO Nº 10.787

Denomina de Irenice Luzia Teixeira Souza ao
Centro de Referência e Assistência Social-
CRAS, localizado na Rua Dezenove de Abril, s/
nº, no bairro Roma I.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus homens públicos, de seus
trabalhadores pioneiros, de seus munícipes e de todos aque-
les que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para
o desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que a cidadã- Irenice Luzia Teixeira
Souza, nascida na cidade de Arrozal, no Estado do Rio de
Janeiro, no dia 12/dezembro/1941, nos anos em aqui viveu,
com o marido e os 3 filhos, desenvolveu e demonstrou inten-
so amor por esta comunidade e pela sua gente;

CONSIDERANDO que a referida ministra cristã, durante
toda a sua vida, esforçou-se pelo bem-estar de seu próximo,
contribuindo para a melhoria das condições sanitárias e de
saúde de nossos munícipes, participando ativamente dos tra-
balhos desenvolvidos pela Pastoral da Criança, assumindo
tais tarefas com muito amor e dedicação;

CONSIDERANDO que a profissional- Irenice Luzia Tei-
xeira Souza trabalhava diligentemente a fim de prover para
muitos dos nossos jovens alunos a nutrição contida na me-
renda escolar, costumeiramente servida durante o período
letivo;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram a Sra. Ireni-
ce Luzia Teixeira Souza para merecer uma homenagem cívi-
ca,

D E C R E T A:
Artigo 1º - O Centro de Referência e Assistência Social-

CRAS localizado na Rua Dezenove de Abril, s/nº, no bairro
Roma I, passa a ser denominado IRENICE LUZIA TEIXEIRA
SOUZA.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 19 de junho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.808

Denomina de Nayef Georges Francis ao Centro
de Referência e Assistência Social- CRAS loca-
lizado na Rua Siqueira Campos nº 16, no bairro
Água Limpa.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus homens públicos, de seus
trabalhadores pioneiros, de seus munícipes e de todos aque-
les que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para
o desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que o cidadão- Nayef Georges Fran-
cis, nascido na cidade de Yabroud, na Síria, no ano de 1931,
emigrou para o Brasil no ano de 1949, vindo, no início da
década de 50, a morar nesta cidade onde constituiu família,
viveu e criou seus 2 filhos, desenvolvendo intenso amor por
esta comunidade e pela sua gente;

CONSIDERANDO que o referido cidadão acreditou no
potencial de crescimento da nossa cidade havendo trabalha-
do incansavelmente, desde que aqui chegou, como um hu-
milde mascate e, posteriormente, à medida que ia prosperan-
do, estabelecendo-se como bem sucedido comerciante e cons-
trutor de imóveis;

CONSIDERANDO que o Sr. Nayef Georges Francis, tam-
bém conhecido como Neife, viveu em nosso Município por
mais de 40 anos, tornando-se um comerciante muito popular
e um personagem folclórico, devido ao costume de estar sempre
usando chapéu, gostar de andar de bicicleta, de conversar e
brincar com todos aqueles que encontrava pelas ruas desta
cidade que tanto amava, onde escolheu viver até o seu faleci-
mento ocorrido em dezembro/1994;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram ao Sr. Nayef
Georges Francis para merecer uma homenagem cívica,

D E C R E T A:
Artigo 1º - O Centro de Referência e Assistência Social-

CRAS localizado na Rua Siqueira Campos nº 16, no bairro
Água Limpa, passa a ser denominado NAYEF GEORGES
FRANCIS.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 12 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.809

Denomina Ambrosa Rosa de Oliveira a Rua
Projetada localizada no Núcleo Passa Quatro,
no bairro Santa Rita do Zarur.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o Município precisa resgatar a
memória de sua história, dos seus homens públicos, dos seus
trabalhadores pioneiros, dos seus munícipes e de todos aqueles
que, com o seu trabalho e investimentos, contribuíram para o
desenvolvimento e o progresso da cidade;

CONSIDERANDO que a cidadã- Ambrosa Rosa de Oli-
veira, nascida no Distrito de Amparo, no Município de Barra
Mansa, no Estado do Rio de Janeiro, mudou-se para a cidade
de Volta Redonda, aqui vivendo com o marido e os 11 filhos,
e desenvolvendo forte amor por esta terra e pela sua gente;

CONSIDERANDO que a referida cidadã, desde o ano de
1957, viveu no bairro Santa Rita de Zarur, zelando pelo bem-
estar e pela saúde de seus vizinhos, aplicando os conheci-
mentos práticos que adquiriu como rezadeira e parteira, tra-
balho que executou durante 50 anos, para auxiliar na cura e
para trazer à vida muitos de nossos munícipes;

CONSIDERANDO que a Sra. Ambrosa Rosa de Oliveira,
falecida no ano de 2004, aos 103 anos de idade, foi uma das
mais antigas moradoras e é a genitora de uma numerosa e
conhecida família ainda hoje residente naquela localidade;

CONSIDERANDO que méritos não faltaram a Sra. Am-
brosa Rosa de Oliveira para merecer uma homenagem cívi-
ca,

D E C R E T A:
Artigo 1º - A Rua Projetada, localizada no Núcleo Passa

Quatro, no bairro Santa Rita do Zarur, passa a ser denomina-
da AMBROSA ROSA DE OLIVEIRA.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

Gothardo Lopes Netto
Prefeito Municipal

Nelson Kruschewsky dos Santos Gonçalves
Vice-Prefeito

José Luiz Fagundes da Costa
Secretário Municipal de Governo

Carlos Macedo da Costa
Secretário Municipal de Administração

José Iran Peixoto Junior
Secretário Municipal de Planejamento

José Carlos de Abreu
Secretário Municipal de Fazenda
Neuza Maria Ferreira Jordão
Secretária Municipal de Saúde

Reginaldo Moreira Rosa
Diretor-Geral do Serviço Autônomo Hospitalar - SAH

Almir de Souza Rodrigues
Diretor Administrativo Hospital Municipal Dr. Munir Rafful

Therezinha dos Santos Gonçalves Assumpção
Secretária Municipal de Educação
Moacir Carvalho de Castro Filho

Secretário Municipal de Cultura
Rosemari Machado Vilela

Secretária Municipal de Esporte e Lazer
José Jerônimo Telles Filho

Secretário Municipal de Obras
José Luiz Sales

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Munir Francisco

Secretário Municipal de Ação Comunitária
Jeronimo Pereira dos Santos

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Affonso José Soares Filho

Procurador Geral do Município
Luiz Carlos Rodrigues

Coordenador de Defesa do Meio Ambiente
Claro Mariano de Lima Filho

Diretor - Presidente da Cohab/VR
Paulo César Lopes Netto

Presidente da EPD/VR
José Luiz de Sá

Presidente da FEVRE
João Streva Filho

Diretor-Geral do Fundo Comunitário
Vitor Hugo Gonçalves de Oliveira

Presidente da Fundação Beatriz Gama

Maria Teresa Homem da Costa
Diretor-Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

Marco Antônio dos Reis
Diretor-Presidente da Superintendência dos Serviços Rodoviários

Paulo Cezar de Souza
Diretor-Executivo do SAAE/VR

Vanessa Tavares Outeiro
Assessora de Comunicação Social

Haroldo  Fernandes da Silva
Coordenador de Indústria, Comércio e Turismo
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DECRETO N° 10.810

Fixa Tarifa Social de Transporte Coletivo para o
dia 17 de julho de 2007.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 74, inciso IV, da Lei Orgânica
do Município, e

CONSIDERANDO que muitos de nossos cidadãos, à fal-
ta de numerário, se vêem impedidos de se deslocar dos di-
versos bairros, localizados dentro do território de Volta Re-
donda, para participar dos eventos culturais, que acontece-
rão no centro da cidade no decorrer do dia 17/julho/2007, em
comemoração ao 53º aniversário de emancipação político-
administrativa do Município;

CONSIDERANDO que compete ao Município, na medida
do possível, auxiliar aos seus munícipes, em especial àque-
les mais carentes de recursos, e dar-lhes condições de usu-
fruir a vasta programação cultural a eles destinada,

D E C R E T A:
Artigo 1° - Fica fixada em R$ 1,00 (um real) a tarifa do

transporte coletivo de passageiros no dia 17 de julho de 2007,
no horário de 7 às 18 horas.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 13 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10.812

Nomeia membro para compor o Conselho Gestor
do Novo Plano Diretor, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o disposto nos De-
cretos nºs 10585, de 06/junho/2006, e 10597, de 26/junho/
2006,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica nomeado o membro abaixo discriminado

para compor o Conselho Gestor do Novo Plano Diretor, na
qualidade de Representante da Prefeitura Municipal de Volta
Redonda.

1. INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO UR-
BANO DE VOLTA REDONDA- IPPU/VR:

Titular: CLÁUDIA CHAVES CABRAL (em substituição a
Letícia Barroso Baptista, nomeada através do Decreto nº 10598,
de 26/junho/2006).

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo os seus efeitos a contar de 22 de maio
de 2007, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de julho de 2007.

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo dis-
criminados:
REFERÊNCIA VALOR DATA DO BANCO/ CONTA

R$ REPASSE AGÊNCIA CORRENTE
PACI – Idoso 5.368,45 12/07/2007 0262-3 47702-8
PBF – PAIF Federal 18.000,00 12/07/2007 0262-3 47703-6

Secretaria Municipal de
Administração

Secretaria Municipal de
Governo

PF MC – Sentinela 10.300,00 12/07/2007 0262-3 47706-0
PBV – Agente Jovem 2.749,98 12/07/2007 0262-3 47705-2
Ação Social
PSE MC – PETI Bolsa 300,00 12/07/2007 0262-3 47701-X
PSE MC – PETI Jornada 2.600,00 12/07/2007 0262-3 47699-4
PSB – Agente Jovem Bolsa 9.425,00 12/07/2007 0262-3 47700-1
TOTAL 48.743,43

Volta Redonda, 19 de julho de 2007.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu os recursos, através do Fundo
Municipal de Assistência Social – FMAS/SMAC, abaixo dis-
criminados:
REFERÊNCIA VALOR DATA DO BANCO/ CONTA

R$ REPASSE AGÊNCIA CORRENTE

PBT – Infância 7.829,20 13/07/2007 0262-3 47704-4

Volta Redonda, 19 de julho de 2007.

JOSÉ LUIZ FAGUNDES DA COSTA
Secretário Municipal de Governo

 ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 296/2007 – DISPENSAR, a contar de 01/06/
2007, LUIZ CLAUDIO DA SILVA - Matrícula: 223476, da fun-
ção de Encarregado do Departamento Geral de Administra-
ção, Símbolo CAI-02 - Secretaria Municipal de Educação.

Portaria N°: 306/2007 – DISPENSAR, a contar de 24/04/
2007, ALEXSANDRO NAVES - Matrícula: 146927, da função
de Chefe da Seção de Artes Gráficas, do Departamento de
Controle e Manutenção, Símbolo CAI-06 - Secretaria Munici-
pal de Administração.

Portaria N°: 307/2007 – NOMEAR, a contar de 21/06/
2007, MARIA NILZA RAIMUNDO DO NASCIMENTO – Ma-
trícula: 295612, para exercer o cargo em comissão de Asses-
sor da Assessoria Administrativa, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-
8, da Secretaria Municipal de Planejamento.

Portaria N°: 319/2007 – EXONERAR, a contar de 01/06/
2007, ROBERTO THEÓPHILO XAVIER JUNIOR – Matrícu-
la: 276260, do cargo em comissão de Assistente III, do De-
partamento de Ações de Saúde, Símbolo DAS-6C - Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 320/2007 – NOMEAR, a contar de 03/05/
2007, BRUNO BAPTISTA NICOLAU – Matrícula: 295483, para
exercer o cargo em comissão de Assistente III da Assessoria
Técnica, atribuindo-lhe o Símbolo DAS-6C, da Secretaria Mu-
nicipal de Governo.

Portaria N°: 323/2007 – CONCEDE DISPOSIÇÃO junto
à Superintendência de Gestão Participativa e Educação em
Saúde da Secretaria de Estado de Saúde e Defesa Civil -
SESDEC, com ônus para este Município, a contar de 01/05/
2007, a servidora SUELY DAS GRAÇAS ALVES PINTO –
Matrícula: 153281 – Secretaria Municipal de Administração.

Portaria N°: 324/2007 – EXONERAR, a pedido, a contar
de 25/06/2007, VALÉRIA CRISTINA FERREIRA – Matrícula:
146374, do cargo em comissão de Assessor, Símbolo DAS-8
- Secretaria Municipal de Ação Comunitária.

Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

GOTHARDO LOPES NETTO
Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Portaria N°: 312/2007 – CONCEDER, a contar de 02/04/
2007, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de Licença
Para Trato de Interesse Particular sem Vencimentos, a servi-
dora MARIA APARECIDA ALVES DE BARROS - Matrícula:
258814, ocupante do emprego de Guarda Sanitário, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 313/2007 – CONCEDER, a contar de 21/06/
2007, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de Licença
Para Trato de Interesse Particular sem Vencimentos, ao ser-
vidor DIÓGENES LEITE DE FREITAS - Matrícula: 230707,
lotado na Coordenadoria de Defesa do Meio Ambiente.

Portaria N°: 315/2007 – CONCEDER, a contar de 26/05/
2007, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de Licença
Para Trato de Interesse Particular sem Vencimentos, em Pror-
rogação, a servidora ELIZETE PACHECO DE SOUZA - Ma-
trícula: 177644, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde.

Portaria N°: 321/2007 – CONCEDER, a contar de 26/07/
2007, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de Licença
Para Trato de Interesse Particular sem Vencimentos, ao ser-
vidor PEDRO SOARES VIEIRA DIAS - Matrícula: 226874,
lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Portaria N°: 277/2007 – APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, a contar de 16/05/2007, por 15 (quinze) dias, ao servi-
dor HENRIQUE SILVA TAVARES - Matrícula: 069370, pre-
vista no Artigo 56 Letra “C”, do Decreto Municipal Nº: 859/
1975, conforme Processo Administrativo Disciplinar Nº: 136/
2001 - Secretaria Municipal de Administração.

Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

 ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

Portaria N°: 322/2007 – APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, a contar de 27/06/2007, por 01 (Um) dia, ao funcionário
DIVINO AUGUSTO - Matrícula: 120642, prevista no Artigo
56, alínea “C”, do Decreto 859/75, por descumprir o que esta-
belece o Artigo 50, alínea “G” do Decreto: 859/75, conforme o
que consta no Memorando nº 049/07-DEIP/SMSP, o que po-
derá acarretar em demissão conforme prevê o artigo 482, alí-
nea “H”, da CLT - Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

NEUZA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

ATO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Portaria N°: 314/2007 – APLICAR PENA DE SUSPEN-
SÃO, a contar de 30/05/2007, por 10 (dez) dias o funcionário
MARCUS THADEU DE OLIVEIRA PAMPONETE - Matrícula:
248924, por descumprir o Decreto Nº: 859/75 – Artigo 50, le-
tra “G” – Secretaria Municipal de Saúde.

Volta Redonda, 13 de julho de 2007.

NEUZA JORDÃO
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 214/2006 - SMA
MARIA HELENA DE SOUZA REIS , ma-
tricula 092.401, aposentadoria no cargo de
Professor 1º grau 1ª fase, Nível GMA – 1-
I, 11ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 15 do presente processo.
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TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 212/2006 - SMA
ANA MARIA AFONSO, matricula 151.092,
aposentadoria no cargo de Professor I-
Nível GM 2- I, 10ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 18 e 20 do presente processo.

- Onde se lê :

- Artigo 3º,§ 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 31 de
dezembro de 2003.

- Passa-se a ler :

- Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de de-
zembro de 2003, combinado com o artigo 2º da Emenda Cons-
titucional nº 47 de 05 de julho de 2005.

Volta Redonda, 22 de maio de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 251/2006 - SMA
ELZA ALVES PERES, matricula 107.409,
aposentadoria no cargo de Supervisor
Educacional –Nível GMC – 2- I, 17ª refe
rencia.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 16 e 17 do presente processo.

- Onde se lê :

- Artigos 3º § 2º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro de 2003.

- Passa-se a ler :

 Artigo 6, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional nº
41 de 31 de dezembro de 2003, combinado com o artigo 40 §
1º, inciso III letra “a” e § 3º da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20 de 15 de
dezembro de 1998, Artigo 40, § 3º da Emenda Constitucional
nº 41 de 31 de dezembro 2003, combinado com o artigo 1º da
Medida Provisória nº 167/2004.

Volta Redonda, 09 de julho de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

- Onde se lê :

- Artigo 3º § 2º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro de 2003.

- Passa-se a ler :

- Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de de-
zembro de 2003 e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47
de 05 de julho de 2005.

Volta Redonda, 31 de maio de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 245/2006 - SMA
GERALDO LIMA DE SOUZA, matricula
008.265, aposentadoria no cargo de Gari
–Nível GA – 2- II, 17ª referencia.

 Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 16 e 17 do presente processo.

- Onde se lê :

- 07/05/2006 (sete de maio de dois mil e seis).

- Passa-se a ler :

- 10/05/2006 (dez de maio de dois mil e seis).

Volta Redonda, 09 de julho de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 217/2006 - SMA
MARIA NANCI DUARTE FERREIRA, ma-
tricula 029.670, aposentadoria no cargo de
Professor do 1º grau 1ª fase, Nível GMC–
2- I, 16ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 15 do presente processo.

- Onde se lê :

- Artigo 3º § 2º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de
dezembro de 2003.

- Passa-se a ler :

- Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41 de 31 de de-
zembro de 2003 e artigo 2º da Emenda Constitucional nº 47
de 05 de julho de 2005.

Volta Redonda, 28 de junho de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

TERMO DE APOSTILA

Referência Portaria n.º 293/2006 - SMA
IVANI SANTOS ESTRELLA , matricula
046.671, aposentadoria no cargo de Pro
fessor 1º grau 1ª fase, Nível GM – 2- I,
14ª referência.

Fazemos constar junto a Portaria acima referenciada às
folhas n. º 15 do presente processo.

- Onde se lê :

- Professor I – Nível GMC – 2- I- 14ª referência;
- Passa-se a ler :

- Professor 1º grau 1ª fase, Nível GM – 2- I, 14ª referência

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

CLÁUDIO DOS SANTOS FRANCO
Chefe de Gabinete/SMA

EDITAL Nº 084/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a WAL-
DIR TORRES que conforme a Decisão nº 145/2007 em Pri-
meira Instância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias
para efetuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 146/2007.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 085/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da

Secretaria Municipal de
Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a WO-
LKSPORTE LANTERNAGENS E PINTURAS LTDA que con-
forme a Decisão nº 185/2007 em Primeira Instância Administra-
tiva, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento
com redução de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa
conforme disposto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal
nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 524/2007.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 086/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a SER-
GIO JOSE DE MEDEIROS que conforme a Decisão nº 182/
2007 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto
no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 521/2007.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 087/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a MAKE
DE VOLTA REDONDA MANUT. DE EQUIP. BIOMEDICOS
LTDA que conforme a Decisão nº 078/2007 em Primeira Ins-
tância Administrativa, tem o prazo de 30 (trinta) dias para efe-
tuar o pagamento com redução de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor da multa conforme disposto no item “b” do
parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei
Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 087/2007.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 088/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a LIN-
DEVAL DE ALMEIDA FOGAÇA que conforme a Decisão nº
209/2007 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo
de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de
25% (vinte e cinco por cento) do valor da multa conforme dis-
posto no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84
com redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 518/2007.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 089/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições faz saber a MAR-
LENE FERREIRA RAMOS que conforme a Decisão nº 217/
2007 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de 25%
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(vinte e cinco por cento) do valor da multa conforme disposto
no item “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/84 com
redação na Lei Municipal nº 3249/96.

PROCESSO FISCAL Nº 526/2007.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 090/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 40 da LM 1415/76 faz saber a MIQUEIAS
OLIVEIRA que foi lavrada a intimação nº 06889/07 em 29 de
março de 2007.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do ISS
Construção referente à área de 37,5 m2 , acordo com o pro-
cesso administrativo 6102/06, no prazo de 30 (trinta) dias a
contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

 EDITAL Nº 091/2007

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o
disposto no Artigo 145, Inciso I, art. 183, Inciso III e 210 da
LM 1896/84 faz saber UP TO DATE INGLÊS E INFORMÁTI-
CA DE VOLTA REDONDA SC LTDA que foi lavrada a intima-
ção nº 6634/06 em 27 de novembro de 2006.

 O intimado deverá apresentar Notas Fiscais de Serviços,
Livro de Registro de ISS, Guias de Recolhimento de ISS, Li-
vro Diario, Livro Razão, Balancetes Mensais, Declaração do
I.R.P.J. ou qualquer outro documento utilizado para receber
por serviços prestados no município a partir de outubro de
2006 de acordo com o processo administrativo 7774/97, no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital.

Volta Redonda, 10 de julho de 2007.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

DECISÕES DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA

1.RECORRENTE: CLIMERFA CLINICA MÉDICA NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA LTDA - RECURSO: 5922 - ACÓRDÃO:
5.950 – REDATOR: FRANCISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMEN-
TA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – NÃO RECOLHIMENTO E
RECOLHIMENTO A MENOR - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCE-
DÊNCIA. Procede a autuação quando exige imposto comprovada-
mente não recolhido e recolhido com insuficiência, com as comina-
ções da lei. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

2.RECORRENTE: A C VIEIRA GUIMARÃES ME - RECUR-
SO: 5925 - ACÓRDÃO: 5.951 – REDATOR: SEBASTIÃO DE
OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS
– DA HIGIENE PUBLICA -AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊN-
CIA. O lançamento de entulhos em área urbana do Município cons-
titui infração a legislação Município. CONCLUSÃO: por unanimi-
dade, em negar provimento ao recurso voluntário, julgando pro-
cedente o auto de infração.

3.RECORRENTE: IMOBILIÁRIA ALMIRA LTDA e retificado
para PAULA IMOBILIÁRIA LTDA - RECURSO: 5946 - ACÓRDÃO:
5.952 – REDATOR: LUIZ ANTÔNIO BRANDÃO BARRETO -
EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – CONSTRUÇÃO CIVIL
- AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE. Nulo é o auto de infração
quando comprovado erro na identificação do infrator e na caracte-
rização do imóvel. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar
provimento ao recurso de ofício, julgando nulo o auto de infração.

4.RECORRENTE: LERIKEL EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA - RECURSO: 5935 - ACÓRDÃO: 5.953 – REDA-
TOR: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: ISS
– OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – ARBITRAMENTO – NÃO RECO-
LHIMENTO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legitima
a autuação ao exigir o ISS não recolhido com as cominações
legais. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

5.RECORRENTE: IMOBILIÁRIA ALMIRA LTDA e retificado
para PAULA IMOBILIÁRIA LTDA - RECURSO: 5944 - ACÓRDÃO:
5.954 – REDATOR: FRANCISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMEN-
TA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – CONSTRUÇÃO CIVIL -
AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE. Nulo é o auto de infração
quando comprovado erro na identificação do infrator e na caracte-
rização do imóvel. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar
provimento ao recurso de ofício, julgando nulo o auto de infração.

6. RECORRENTE: IMOBILIÁRIA ALMIRA LTDA e retificado
para PAULA IMOBILIÁRIA LTDA - RECURSO: 5945 - ACÓRDÃO:
5.955 – REDATOR: WALDEMAR PAULO FILHO - EMENTA: ISS
– OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – CONSTRUÇÃO CIVIL - AUTO DE
INFRAÇÃO - NULIDADE. Não prospera a autuação quando ocorre
erro na identificação do imóvel e do infrator. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de ofício, julgando
nulo o auto de infração.

7. RECORRENTE: M F BIKERS COMÉRCIO DE BICICLE-
TAS LTDA ME - RECURSO: 5933 - ACÓRDÃO: 5.956 – REDA-
TOR: FRANCISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: POSTU-
RAS MUNICIPAIS – NOTIFICAÇÃO – DESCUMPRIMENTO -
AUTO DE INFRAÇÃO – PROCEDÊNCIA. O não cumprimento
da notificação no prazo legal legitima a autuação. CONCLUSÃO:
por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, jul-
gando procedente o auto de infração.

8. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 5941 - ACÓRDÃO: 5.957 – REDATOR: SEBASTI-
ÃO DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: SERVIÇOS PER-
MITIDOS – TRANSPORTE COLETIVO URBANO - RECURSO
INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA.
Perempto é o recurso apresentado fora do tempo. CONCLUSÃO:
por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, jul-
gando procedente o auto de infração.

9. RECORRENTE: OFTALMOCLÍNICA SANTA LUZIA DE
VOLTA REDONDA LTDA - RECURSO: 5949 - ACÓRDÃO: 5.958
– REDATOR: WALDEMAR PAULO FILHO - EMENTA: ISS –
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – NÃO RECOLHIMENTO E RECO-
LHIMENTO A MENOR - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCEDÊN-
CIA. Não procede a autuação quando a recorrente preenche os
requisitos legais. CONCLUSÃO: por maioria, em dar provimento
ao recurso voluntário, julgando improcedente o auto de infração.

10. RECORRENTE: BAR SIMPATIA DA AMARAL PEIXOTO
LTDA - RECURSO: 5970 - ACÓRDÃO: 5.959 – REDATOR: CLAU-
DETE AMORIM PEREIRA - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS
– DA POLÍTICA AMBIENTAL – DA POLUIÇÃO SONORA - AUTO
DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Procede a autuação, quando
constatada a emissão de ruído superior ao permitido em lei. CON-
CLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

11. RECORRENTE: VIAÇÃO ELITE LTDA - RECURSO: 5924
- ACÓRDÃO: 5.960 – REDATOR: CLAUDETE AMORIM PEREI-
RA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – NÃO RECO-
LHIMENTO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima
a autuação ao exigir o ISS recolhido a menor, com as cominações
da Lei. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

12. RECORRENTE: ANTONIA FERREIRA DA SOLIDADE
SOUZA - RECURSO: 5952 - ACÓRDÃO: 5.961 – REDATOR:
WAGNER JARDIM CHAVES - EMENTA: TAXA – LICENÇA PARA
LOCALIZAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legí-
tima é a penalidade aplicada pelo exercício de atividade econômi-
ca sem prévia licença e pagamento de taxas. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, julgan-
do procedente o auto de infração.

13. RECORRENTE: VIAÇÃO ELITE LTDA - RECURSO: 5923
- ACÓRDÃO: 5.962 – REDATOR: ELIO CANDELORO - EMEN-
TA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – RECOLHIMENTO A ME-
NOR - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a ação
fiscal que exige a complementação de recolhimento a menor do
tributo. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

14. RECORRENTE: GLÓRIA DE PAULA CORDEIRO - RE-

CURSO: 5953 - ACÓRDÃO: 5.963 – REDATOR: LUIZ ANTÔNIO
BRANDÃO BARRETO - EMENTA: TAXA – LICENÇA PARA LO-
CALIZAÇÃO – RECURSO INTEMPESTIVO - AUTO DE INFRA-
ÇÃO - PROCEDÊNCIA. Perempto é o recurso apresentado fora
do prazo. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

15. RECORRENTE: POSTO DE GASOLINA TETRA DIESEL
LTDA - RECURSO: 5969 - ACÓRDÃO: 5.964 – REDATOR: LUIZ
ANTÔNIO BRANDÃO BARRETO - EMENTA: ISS – OBRIGA-
ÇÃO ACESSÓRIA – INTIMAÇÃO – DESCUMPRIMENTO - AUTO
DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. O não cumprimento da inti-
mação no prazo legal legitima a autuação. CONCLUSÃO: por
maioria, em negar provimento ao recurso voluntário, julgando pro-
cedente o auto de infração.

16. RECORRENTE: M DAS GRAÇAS DE O. RODRIGUES
ME - RECURSO: 6008 - ACÓRDÃO: 5.965 – REDATOR: FRAN-
CISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – RECOLHIMENTO A MENOR - AUTO DE INFRA-
ÇÃO – REFAZIMENTO DO CRÉDITO - PROCEDÊNCIA. Legiti-
ma a autuação ao exigir a complementação do ISS recolhido a
menor, porém com refazimento do crédito. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso de ofício, julgando
procedente o auto de infração.

17. RECORRENTE: TELE ENTULHO LOCAÇÃO DE VOLTA
REDONDA LTDA ME - RECURSO: 6040 - ACÓRDÃO: 5.966 –
REDATOR: SEBASTIÃO DE OLIVEIRA FERNANDES - EMEN-
TA: DA FISCALIZAÇÃO – INTIMAÇÃO – DESCUMPRIMENTO -
AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. O não atendimento da
intimação legitima a ação fiscal. CONCLUSÃO: por unanimidade,
em negar provimento ao recurso voluntário, julgando procedente
o auto de infração.

18. RECORRENTE: J G C DE ANDRADE TOPOGRAFIA ME
- RECURSO: 5972 - ACÓRDÃO: 5.967 – REDATOR: FRANCIS-
CO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRIN-
CIPAL – RECURSO INTEMPESTIVO - AUTO DE INFRAÇÃO –
PROCEDÊNCIA. Perempto é o recurso apresentado fora do tem-
po. CONCLUSÃO: por maioria em rejeitar, tanto a preliminar ar-
güida pelo Relator de Vistas, quanto o mérito do recurso voluntá-
rio, julgando procedente o auto de infração.

19. RECORRENTE: DILENE CORRÊA JORDÃO - RECUR-
SO: 5983 - ACÓRDÃO: 5.968 – REDATOR: FLÁVIO HENRIQUE
DE SÁ - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – FIXO TRI-
MESTRAL - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. A falta de
recolhimento do tributo cobrado trimestralmente, legitima a autu-
ação fiscal. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

20. RECORRENTE: EDMAR LOPES DA SILVA - RECUR-
SO: 5965 - ACÓRDÃO: 5.969 – REDATOR: WALDEMAR PAU-
LO FILHO - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS – DA POLÍTICA
AMBIENTAL - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. É defe-
so o corte de árvores públicas sem autorização formal do órgão
municipal competente. CONCLUSÃO: por unanimidade, em ne-
gar provimento ao recurso voluntário, julgando procedente o auto
de infração.

21. RECORRENTE: VALÉRIA DE OLIVEIRA MORAES - RE-
CURSO: 5971 - ACÓRDÃO: 5.970 – REDATOR: WALDEMAR
PAULO FILHO - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS – DO BEM
ESTAR PÚBLICO – EXPLORAÇÃO DOS MEIOS DE PUBLICI-
DADE E PROPAGANDA NOS LOGRADOUROS PÚBLICOS -
AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima é a penalida-
de aplicada pela utilização dos meios de publicidade e propagan-
da sem a prévia licença. CONCLUSÃO: por unanimidade, em
negar provimento ao recurso voluntário, julgando procedente o
auto de infração.

22. RECORRENTE: ANTÔNIO CARLOS NETO COLCHÕES
- RECURSO: 5955 - ACÓRDÃO: 5.971 – REDATOR: ELIO CAN-
DELORO - EMENTA: TAXA - LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO –
RECURSO INTEMPESTIVO - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCE-
DÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora do prazo.
CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so voluntário, julgando procedente o auto de infração.

23. RECORRENTE: SEBASTIÃO BARBOSA GAMA - RE-
CURSO: 5948 - ACÓRDÃO: 5.972 – REDATOR: CLAUDETE AMO-
RIM PEREIRA - EMENTA: DAS EDIFICAÇÕES – AUTO DE
EMBARGO – DESCUMPRIMENTO - AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. Legítima é a penalidade aplicada pela continui-
dade e ausência de licença para obra. CONCLUSÃO: por unani-
midade, em negar provimento ao recurso voluntário, julgando pro-
cedente o auto de infração.
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24. RECORRENTE: FÁBRICA DE TINTAS GOYANA S/A -
RECURSO: 6014 - ACÓRDÃO: 5.973 – REDATOR: WALDEMAR
PAULO FILHO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL -
CONSTRUÇÃO CIVIL - AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE. Não
prospera a autuação quando ocorre erro na identificação do imó-
vel e do infrator. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar pro-
vimento ao recurso de ofício, julgando nulo o auto de infração.

25. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 5940 - ACÓRDÃO: 5.974 – REDATOR: FRANCIS-
CO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: POSTURAS MUNICI-
PAIS – DISPOSIÇÕES GERAIS – DIFICULTAÇÃO DA AÇÃO
FISCAL – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. Perempto é o recurso apresentado fora do pra-
zo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso
voluntário, julgando procedente o auto de infração.

26. RECORRENTE: HELENA E DUILIO ANESTESIA LTDA
- RECURSO: 5936 - ACÓRDÃO: 5.975 – REDATOR: WALDE-
MAR PAULO FILHO - EMENTA: DA FISCALIZAÇÃO – INTI-
MAÇÃO - DESCUMPRIMENTO – RECURSO INTEMPESTI-
VO – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. A perempção
ilide o recurso apresentado fora do prazo. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, jul-
gando procedente o auto de infração.

27. RECORRENTE: HELENA E DUILIO ANESTESIA LTDA -
RECURSO: 5993 - ACÓRDÃO: 5.976 – REDATOR: SEBASTI-
ÃO DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – RECOLHIMENTO A MENOR – AUTO DE INFRA-
ÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. Não procede a autuação quando a
recorrente preenche os requisitos legais. CONCLUSÃO: por mai-
oria, em dar provimento ao recurso voluntário, julgando improce-
dente o auto de infração.

28. RECORRENTE: HELENA E DUILIO ANESTESIA LTDA -
RECURSO: 5994 - ACÓRDÃO: 5.977 – REDATOR: LUIZ ANTÔ-
NIO BRANDÃO BARRETO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO ACES-
SÓRIA – INTIMAÇÃO - DESCUMPRIMENTO – AUTO DE IN-
FRAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. O vazio legislativo penalizando
determinado fato, não pode ser considerado como infração. CON-
CLUSÃO: por maioria, em dar provimento ao recurso voluntário,
julgando improcedente o auto de infração.

29. RECORRENTE: JERONIMO PEREIRA DOS SANTOS -
RECURSO: 6251 - ACÓRDÃO: 5.978 – REDATOR: ELIO CAN-
DELORO - EMENTA: ITBIM – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – BASE
DE CÁLCULO – REVISÃO – DEFERIMENTO – À Junta de Re-
cursos Fiscais, cabe a revisão da base de cálculo do imposto, se
obedecidos os critérios dispostos na Lei Municipal n.º 2.395/1989.
CONCLUSÃO: por maioria, em dar provimento parcial ao recurso
voluntário, julgando pelo deferimento do pedido de revisão do valor
venal para efeito de pagamento do ITBIM.

30. RECORRENTE: UNIBANCO UNIÃO DOS BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - RECURSO: 5915 - ACÓRDÃO: 5.979 – REDA-
TOR: ELIO CANDELORO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO ACES-
SÓRIA – NOTAS FISCAIS - AUTO DE INFRAÇÃO - PROCE-
DÊNCIA – Não há exclusão legislativa para a emissão de notas
fiscais pelo sistema bancário. CONCLUSÃO: por unanimidade,
em negar provimento ao recurso voluntário, julgando procedente
o auto de infração.

31. RECORRENTE: UNIBANCO UNIÃO DOS BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - RECURSO: 5916 - ACÓRDÃO: 5.980 – REDA-
TOR: AUGUSTO CESAR DE CARVALHO - EMENTA: ISS –
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - AUTO
DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA – Procede a autuação para
exigir ISSQN por falta de recolhimento. CONCLUSÃO: por maio-
ria, em negar provimento ao recurso voluntário, julgando proce-
dente o auto de infração.

32. RECORRENTE: MARCO ANTÔNIO DA SILVA NUNES -
RECURSO: 5926 - ACÓRDÃO: 5.981 – REDATOR: LUIZ ANTÔ-
NIO BRANDÃO BARRETO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRIN-
CIPAL – QUITAÇÃO - REMISSÃO –AUTO DE INFRAÇÃO - IM-
PROCEDÊNCIA – Improcede a autuação quando comprovado o
pagamento parcial e remitido o saldo remanescente. CONCLU-
SÃO: por unanimidade, em dar provimento ao recurso voluntário,
julgando improcedente o auto de infração.

33. RECORRENTE: POSTO BARBARÁ LTDA - RECURSO:
5937 - ACÓRDÃO: 5.982 – REDATOR: LUIZ ANTÔNIO BRAN-
DÃO BARRETO - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS – INTIMA-
ÇÃO – DESCUMPRIMENTO - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPRO-
CEDÊNCIA – Ocorrendo vícios no procedimento fiscal, improcede
a autuação. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso de ofício, julgando improcedente o auto de infração.

34. RECORRENTE: PARAFERMAQ PARAFUSOS FERRA-
MENTAS E MÁQUINAS LTDA - RECURSO: 6009 - ACÓRDÃO:
5.983 – REDATOR: FRANCISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMEN-
TA: TAXA – LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO - AUTO DE INFRA-
ÇÃO - PROCEDÊNCIA – Legitima a penalidade aplicada pelo
exercício de atividade econômica sem prévia licença e pagamen-
to da taxa. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, com voto de qualidade da Sr.a. Presidente, no
tocante á aplicação da sanção, julgando procedente o auto de
infração.

35. RECORRENTE: ANTÔNIO ARNALDO DIAS XAVIER -
RECURSO: 6000 - ACÓRDÃO: 5.984 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS –
POLÍTICA AMBIENTAL – PODA DE ÁRVORES - AUTO DE IN-
FRAÇÃO - PROCEDÊNCIA – É defeso a poda de árvores em
logradouro público por pessoa não autorizada. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, julgan-
do procedente o auto de infração.

36. RECORRENTE: CARLOS ROBERTO DE LIMA OTOGALLI
- RECURSO: 6006 - ACÓRDÃO: 5.985 – REDATOR: ELIO CAN-
DELORO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – CONS-
TRUÇÃO CIVIL -AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA – Le-
gitima é a autuação quando constatada omissão no recolhimento
do tributo. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimen-
to ao recurso de ofício, julgando procedente o auto de infração.

37. RECORRENTE: IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS - RECURSO: 5985 - ACÓRDÃO: 5.986 – REDATOR:
WALDEMAR PAULO FILHO - EMENTA: IPTU - OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – IMUNIDADE - DEFERIMENTO – Atendido os re-
quisitos legais, defere-se o pedido de imunidade do tributo desde
sua aquisição, por instrumento público. CONCLUSÃO: por maio-
ria, dado provimento ao recurso voluntário e de ofício, por reco-
nhecer a imunidade tributária.

38.  RECORRENTE: I S MOURA - RECURSO: 6015 - ACÓR-
DÃO: 5.987 – REDATOR: CLAUDETE AMORIM PEREIRA - EMEN-
TA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – ARBITRAMENTO – NÃO
RECOLHIMENTO – AUTO DE INFRAÇÃO – PROCEDÊNCIA –
Legitima a autuação ao exigir o ISS não recolhido com as comina-
ções legais. CONCLUSÃO: por unanimidade, negado provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

39. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6017 - ACÓRDÃO: 5.988 – REDATOR: WALDEMAR
PAULO FILHO - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS - TRANS-
PORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIAGEM –
AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a autuação
quando a permissionária não cumpre com regularidade os horári-
os de viagens estabelecidos pelo Poder Público Municipal. CON-
CLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso voluntá-
rio, julgando procedente o auto de infração.

40. RECORRENTE: JOSÉ GERALDO DA SILVA - RECUR-
SO: 6013 - ACÓRDÃO: 5.989 – REDATOR: WALDEMAR PAU-
LO FILHO - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS – POLÍTICA
AMBIENTAL – PODA DE ÁRVORES - AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA – É defeso a poda de árvores pública sem auto-
rização formal do órgão municipal competente. CONCLUSÃO:
por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, jul-
gando procedente o auto de infração.

41. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6019 - ACÓRDÃO: 5.990 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a au-
tuação quando a permissionária não cumpre com regularidade os
horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Municipal.
CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

42. RECORRENTE: JOÃO LUIZ DE CARVALHO JUNIOR -
RECURSO: 6038 - ACÓRDÃO: 5.991 – REDATOR: WALDEMAR
PAULO FILHO - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS – POLÍTI-
CA AMBIENTAL – PODA DE ÁRVORES - AUTO DE INFRAÇÃO
- PROCEDÊNCIA – É defeso a poda de árvore pública sem auto-
rização formal do órgão municipal competente. CONCLUSÃO:
por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, jul-
gando procedente o auto de infração.

43. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6021 - ACÓRDÃO: 5.992 – REDATOR: LUIZ ANTÔ-
NIO BRANDÃO BARRETO - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a

autuação quando a permissionária não cumpre com regularidade
os horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Munici-
pal. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso
voluntário, julgando procedente o auto de infração.

44. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6022 - ACÓRDÃO: 5.993 – REDATOR: SEBASTI-
ÃO DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: SERVIÇOS PER-
MITIDOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO
DE VIAGEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legíti-
ma a autuação quando a permissionária não cumpre com regula-
ridade os horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público
Municipal. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

45. RECORRENTE: ELDER ELY DE PAULA - RECURSO:
5950 - ACÓRDÃO: 5.994 – REDATOR: ELIO CANDELORO - EMEN-
TA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – CONSTRUÇÃO CIVIL – AUTO
DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a autuação que exige o
ISS, acrescido das cominações legais, não recolhidos oportunamen-
te. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao recur-
so voluntário, julgando procedente o auto de infração.

46. RECORRENTE: TELEMAR NORTE LESTE S/A - RECUR-
SO: 6010 - ACÓRDÃO: 5.995 – REDATOR: CLAUDETE AMORIM
PEREIRA - EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – APRESENTA-
ÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS E CONTÁBEIS – AUTO DE IN-
FRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Eficaz o auto de infração quando não
atendida a intimação. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provi-
mento ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

47. RECORRENTE: DERCÍLIO DE SOUZA MOREIRA - RE-
CURSO: 5919 - ACÓRDÃO: 5.996 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL
– CONSTRUÇÃO CIVIL - AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCE-
DÊNCIA. Improcede a autuação quando comprovado equívoco
no lançamento de origem. CONCLUSÃO: por unanimidade, em
negar provimento ao recurso de ofício, julgando improcedente o
auto de infração.

48. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6018 - ACÓRDÃO: 5.997 – REDATOR: FLÁVIO
HENRIQUE DE SÁ - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a au-
tuação quando a permissionária não cumpre com regularidade os
horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Municipal.
CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

49. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6023 - ACÓRDÃO: 5.998 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a au-
tuação quando a permissionária não cumpre com regularidade os
horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Municipal.
CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

50. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6024 - ACÓRDÃO: 5.999 – REDATOR: LUIZ ANTÔ-
NIO BRANDÃO BARRETO - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a
autuação quando a permissionária não cumpre com regularidade
os horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Munici-
pal. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso
voluntário, julgando procedente o auto de infração.

51. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6020 - ACÓRDÃO: 6.000 – REDATOR: FRANCIS-
CO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a
autuação quando a permissionária não cumpre com regularidade
os horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Munici-
pal. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso
voluntário, julgando procedente o auto de infração.

52. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6025 - ACÓRDÃO: 6.001 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a au-
tuação quando a permissionária não cumpre com regularidade os
horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Municipal.
CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso vo-
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luntário, julgando procedente o auto de infração.
53. RECORRENTE: MANOEL PEDRO SANTANA - RECUR-

SO: 6037 - ACÓRDÃO: 6.002 – REDATOR: SEBASTIÃO DE
OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: POSTURAS MUNICIPAIS
– POLÍTICA AMBIENTAL – SACRIFÍCIO DE ÁRVORE – ANELA-
MENTO - AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE – Não havendo lei
que defina o ilícito – nulo é o auto de infração. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em dar provimento ao recurso voluntário, julgando
nulo o auto de infração.

54. RECORRENTE: SERVIÇO DE CIRURGIA E PEDIATRIA
DR. CESAR VALE LTDA - RECURSO: 6124 - ACÓRDÃO: 6.003
– REDATOR: WALDEMAR PAULO FILHO - EMENTA: ISS –
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – NÃO RECOLHIMENTO - AUTO DE
INFRAÇÃO – PROCEDÊNCIA. Procede a autuação quando exi-
ge imposto comprovadamente não recolhido com as cominações
de Lei. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

55. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6129 - ACÓRDÃO: 6.004 – REDATOR: LUIZ ANTÔ-
NIO BRANDÃO BARRETO - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a
autuação quando a permissionária não cumpre com regularidade
os horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Munici-
pal. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso
voluntário, julgando procedente o auto de infração.

56. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6131 - ACÓRDÃO: 6.005 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora
do prazo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

57. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6132 - ACÓRDÃO: 6.006 – REDATOR: SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora do
prazo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recur-
so voluntário, julgando procedente o auto de infração.

58. RECORRENTE: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO INTEGRAÇÃO LTDA - RECURSO: 6034 -
ACÓRDÃO: 6.007 – REDATOR: CLAUDETE AMORIM PEREI-
RA - EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA – APRESENTAÇÃO
DE DOCUMENTOS FISCAIS E CONTÁBEIS – AUTO DE IN-
FRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Eficaz o auto de infração quando
não atendida a intimação. CONCLUSÃO: por unanimidade, em
negar provimento ao recurso voluntário, julgando procedente o
auto de infração.

59. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6133 - ACÓRDÃO: 6.008 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora
do prazo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

60. RECORRENTE: FLEURY CURADO PLANEJAMENTO
LTDA - RECURSO: 6143 - ACÓRDÃO: 6.009 – REDATOR: WAL-
DEMAR PAULO FILHO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCI-
PAL – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL – DEFERIMENTO
PARCIAL. Comprovado o recolhimento à maior e passível a de-
volução. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao re-
curso ao recurso de ofício, julgando parcialmente procedente o
pedido de restituição de indébito fiscal.

61. RECORRENTE: ALFA ENGENHARIA LTDA - RECUR-
SO: 5987 - ACÓRDÃO: 6.010 – REDATOR: CLAUDETE AMO-
RIM PEREIRA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – NÃO
RECOLHIMENTO E RECOLHIMENTO A MENOR – AUTO DE
INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Procede a autuação quando exi-
ge imposto comprovadamente não recolhido e recolhido com in-
suficiência, com as cominações da Lei. CONCLUSÃO: por maio-
ria, em negar provimento ao recurso voluntário, julgando proce-
dente o auto de infração.

62. RECORRENTE: ALFA ENGENHARIA LTDA - RECUR-
SO: 5996 - ACÓRDÃO: 6.011 – REDATOR: SEBASTIÃO DE OLI-
VEIRA FERNANDES - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCI-

PAL – PARCELAMENTO NÃO RECOLHIDO – AUTO DE INFRA-
ÇÃO - PROCEDÊNCIA. É regular a exigência fiscal para o paga-
mento do ISS, confirmado em parcelamento não recolhido. CON-
CLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

63. RECORRENTE: ALFA ENGENHARIA LTDA - RECUR-
SO: 5996 - ACÓRDÃO: 6.012 – REDATOR: SEBASTIÃO DE OLI-
VEIRA FERNANDES - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO ACESSÓ-
RIA – INEXISTÊNCIA DE LIVRO DE REGISTRO DE NOTAS FIS-
CAIS E FATURAS DE OBRAS E SERVIÇOS – AUTO DE INFRA-
ÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a ação fiscal ao autuar o contri-
buinte por não possuir o livro RFOS, instituído pela Fazenda Públi-
ca Municipal. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

64. RECORRENTE: ALFA ENGENHARIA LTDA - RECUR-
SO: 6001 - ACÓRDÃO: 6.013 – REDATOR: FRANCISCO DE
PAULA NOGUEIRA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO ACESSÓ-
RIA – NOTAS FISCAIS – AUSÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. Constitui infração à legislação municipal, em
sendo obrigado, não possuir notas fiscais. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, julgan-
do procedente o auto de infração.

65. RECORRENTE: ALFA ENGENHARIA LTDA - RECUR-
SO: 6002 - ACÓRDÃO: 6.014 – REDATOR: FRANCISCO DE
PAULA NOGUEIRA - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO ACESSÓ-
RIA – NOTAS FISCAIS – AUSÊNCIA – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. Constitui infração à legislação municipal, em
sendo obrigado, não possuir notas fiscais. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário, julgan-
do procedente o auto de infração.

66. RECORRENTE: ALFA ENGENHARIA LTDA - RECURSO:
6003 - ACÓRDÃO: 6.015 – REDATOR: LUIZ ANTÔNIO BRAN-
DÃO BARRETO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA –
FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO FISCAL – AUTO
DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Ao não apresentar as Guias de
Recolhimentos – GR´s negativas deixou de cumprir a legislação
municipal. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento
ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

67. RECORRENTE: IGREJA INTERNACIONAL DA GRAÇA
DE DEUS - RECURSO: 5986 - ACÓRDÃO: 6.016 – REDATOR:
FRANCISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: TRIBUTÁRIO
– IPTU – RECONHECIMENTO DE IMUNIDADE/ISENÇÃO TRI-
BUTÁRIA – INDEFERIMENTO – Prescrições constitucionais e
inexistência de Lei Municipal específica, impedem o reconheci-
mento tanto da imunidade como da isenção pretendida sobre móvel
locado por entidade religiosa. CONCLUSÃO: por unanimidade,
em negar provimento ao recurso voluntário, indeferindo o pedido
de reconhecimento de imunidade/isenção tributária referente ao
IPTU de imóvel de inscrição imobiliária 3.256.0001.001-0.

68. RECORRENTE: RECOM DO RETIRO REPRESENTA-
ÇÕES E COMÉRCIO LTDA - RECURSO: 6011 - ACÓRDÃO: 6.017
– REDATOR: WALDEMAR PAULO FILHO - EMENTA: ISS –
OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – NÃO RECOLHIMENTO – ARBITRA-
MENTO – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Procede a
autuação com refazimento do cálculo quando o arbitramento é
refeito com a apresentação de documentação do próprio contri-
buinte. CONCLUSÃO: por unanimidade, em dar provimento par-
cial ao recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

69. RECORRENTE: INFOCAST CONSULTORIA EM INFOR-
MÁTICA LTDA - RECURSO: 5957 - ACÓRDÃO: 6.018 – REDA-
TOR: CLAUDETE AMORIM PEREIRA - EMENTA: ISS – OBRIGA-
ÇÃO PRINCIPAL – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL – INDE-
FERIMENTO. Não cabe a restituição de tributo indireto quando não
atendidos os requisitos da lei. CONCLUSÃO: por maioria, com de-
sempate da Sr.a Presidente, em negar provimento ao recurso volun-
tário, para indeferir o pedido de restituição de indébito fiscal.

70. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6134 - ACÓRDÃO: 6.019 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora
do prazo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

71. RECORRENTE: J G C DE ANDRADE TOPOGRAFIA ME
- RECURSO: 5917 - ACÓRDÃO: 6.020 – REDATOR: SEBASTI-
ÃO DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO – DEFERIMENTO
– PAGAMENTO INDEVIDO – Procede a restituição de indébito,

quando a Lei não prevê a cobrança do tributo. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em dar provimento ao pedido de restituição de in-
débito, objeto do recurso voluntário.

72. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6135 - ACÓRDÃO: 6.021 – REDATOR: FRANCIS-
CO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO
- PROCEDÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora
do prazo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

73. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6136 - ACÓRDÃO: 6.022 – REDATOR: WALDEMAR
PAULO FILHO - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS - TRANS-
PORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIAGEM –
RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCE-
DÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora do prazo.
CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

74. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6137 - ACÓRDÃO: 6.023 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – RECURSO INTEMPESTIVO – AUTO DE INFRAÇÃO -
PROCEDÊNCIA. A perempção ilide o recurso apresentado fora
do prazo. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando procedente o auto de infração.

75. RECORRENTE: TALLES MELO SILVA E ESPOSA - RE-
CURSO: 6259- ACÓRDÃO: 6.024 – REDATOR: LUIZ ANTÔNIO
BRANDÃO BARRETO - EMENTA: ITBIM – OBRIGAÇÃO ACES-
SÓRIA – DAS PENALIDADES – AUTO DE INFRAÇÃO - NULI-
DADE. Não procede a autuação por inexistência de previsão le-
gal. CONCLUSÃO: por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntário, julgando nulo o auto de infração.

76. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6180- ACÓRDÃO: 6.025 – REDATOR: SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: SERVIÇOS PERMITI-
DOS - TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE
VIAGEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a
autuação quando a permissionária não cumpre com regularidade
os horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Munici-
pal. CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso
voluntário, julgando procedente o auto de infração.

77. RECORRENTE: VIAÇÃO AGULHAS NEGRAS LTDA -
RECURSO: 6181 - ACÓRDÃO: 6.026 – REDATOR: CLAUDETE
AMORIM PEREIRA - EMENTA: SERVIÇOS PERMITIDOS -
TRANSPORTE COLETIVO URBANO - SUPRESSÃO DE VIA-
GEM – AUTO DE INFRAÇÃO - PROCEDÊNCIA. Legítima a au-
tuação quando a permissionária não cumpre com regularidade os
horários de viagens estabelecidos pelo Poder Público Municipal.
CONCLUSÃO: por maioria, em negar provimento ao recurso vo-
luntário, julgando procedente o auto de infração.

78. RECORRENTE: CAIXA BENEFICENTE DOS EMPRE-
GADOS DA CSN - RECURSO: 5875 - ACÓRDÃO: 6.027 – RE-
DATOR: FRANCISCO DE PAULA NOGUEIRA - EMENTA: POS-
TURAS MUNICIPAIS – INTIMAÇÃO - DESCUMPRIMENTO –
AUTO DE INFRAÇÃO - NULIDADE. Não pode prosperar a autu-
ação quando errônea a caracterização do infrator já na intimação
que a procedeu. CONCLUSÃO: por unanimidade, em dar provi-
mento ao recurso voluntário, julgando nulo o auto de infração.

79. RECORRENTE: GILBERTO OLIVEIRA AMBRÓSIO -
RECURSO: 5911 - ACÓRDÃO: 6.028 – REDATOR: ELIO CAN-
DELORO - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - AUTO
DE INFRAÇÃO - NULIDADE. A inobservância de dispositivos le-
gais, anula a validade do auto de infração. CONCLUSÃO: por
unanimidade, em dar provimento ao recurso voluntário e ao de
ofício, julgando nulo o auto de infração.

80. RECORRENTE: FRM CLÍNICA PEDIÁTRICA LTDA - RE-
CURSO: 5914 - ACÓRDÃO: 6.029 – REDATOR: SEBASTIÃO
DE OLIVEIRA FERNANDES - EMENTA: ISS – OBRIGAÇÃO
PRINCIPAL – NÃO RECOLHIMENTO E RECOLHIMENTO A
MENOR – AUTO DE INFRAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. Não pro-
cede a autuação quando o recorrente preenche os requisitos le-
gais, para a condição de Sociedade Uniprofissional. CONCLU-
SÃO: por maioria, em dar provimento ao recurso voluntário, jul-
gando improcedente o auto de infração.

Volta Redonda, 23 de Julho de 2007.

SIMONE FERNANDES GONÇALVES ALDEIA
- SECRETÁRIA DA JRF -
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EDITAL NÚMERO 693/2006

O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-
co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

INSCRIÇÃO: 4.2070.238
PROPRIETÁRIO: MANOEL JOSÉ BEZERRA

Secretaria Municipal de Planejamento

ENDEREÇO: RUA CAMPOS Nº 161 BELMONTE
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART. 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 02 DE JUNHO DE 2006 HORA 10:40
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 8794 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 07 de JUNHO de 2006.

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1135/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

INSCRIÇÃO 6.251.00010/022-1
PROPRIETÁRIO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
ENDEREÇO: RUA 1043 Nº 140/22 SANTO AGOSTINHO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 04 DE JUNHO DE 2007 HORA 8:57
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10169 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MILTON FAGUNDES
MATRÍCULA: 061638
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 21 de JUNHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1159/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

INSCRIÇÃO 3.317.1840
PROPRIETÁRIO: LUÍZ ANTÔNIO DE ALMEIDA
ENDEREÇO: RUA 26 Nº 399 VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE JUNHO DE 2007 HORA 8:40
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: PRIMEIRO
AUTO DE EMBARGO: 10209 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA FARIA
MATRÍCULA: 224430
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1160/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do Departamento de Controle Urbanísti-

co, da Secretaria Municipal de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração as
normas em vigor no Município, a atividade que está sendo executada foi Embargada. Segue
abaixo informações complementares.

INSCRIÇÃO 6.109.0011
PROPRIETÁRIO: JUVENAL DE OLIVEIRA
ENDEREÇO: RUA DOMINGOS CARUSO Nº 430 SÃO LUIZ
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 267 E 268 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 19 DE JUNHO DE 2007 HORA 9:00
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10083 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO VERDOLIM
MATRÍCULA: 084140
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
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EDITAL NÚMERO 1161/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 6.178.0023
PROPRIETÁRIO: ASSEMBLÉIA DE DEUS
ENDEREÇO: RUA MAURÍCIO C. TORRES Nº1.469 CAN-

DELÁRIA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE JULHO DE 2007 HORA 9:15
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10085 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOÃO VERDOLIN
MATRÍCULA: 084140
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1162/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 0.000.000
PROPRIETÁRIO: ANTÔNIO LUIZ CARRARO EDUARDO
ENDEREÇO: ROD. TANCREDO NEVES Nº 1.320 SÃO

GERALDO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 31 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 05 DE JUNHO DE 2007 HORA 11:15
FASE DA OBRA:  PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 9090 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1163/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 5.090.0003
PROPRIETÁRIO: BENEDITO SAMPAIO ( ESPÓLIO)
ENDEREÇO: RUA MACAU Nº 73 RETIRO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 26 DE JUNHO DE 2007 HORA 10:15
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: PRIMEIRO
AUTO DE EMBARGO: 10108 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087289
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1164/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

MATRÍCULA: 224430
Fica o interessado ciente nesta mesma data.
                       Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1168/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 2.123.0017
PROPRIETÁRIO: ROMULO H. ALVES PEREIRA C. NO-

GUEIRA
ENDEREÇO: RUA 33 Nº 169 VILA SANTA CECÍLIA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 26 DE JUNHO DE 2007 HORA 10:20
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: REFORMA
AUTO DE EMBARGO: 10190 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ RONALDO FREITAS
MATRÍCULA: 224456
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1169/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 2.072.0001
PROPRIETÁRIO: MAURÍCIO GONÇALVES DA SILVA
ENDEREÇO: RUA WASHINGTON Nº 242 SANTO AGOS-

TINHO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE JUNHO DE 2007 HORA 8:20
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10156 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ ANÍZIO
MATRÍCULA: 224464
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1170/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 2.271.0047
PROPRIETÁRIO: ALOÍSIO FRANCISCO DA ROCHA
ENDEREÇO: AV SÃO LUCAS Nº 327 SÃO LUCAS
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 03 DE JULHO DE 2007 HORA 9:15
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10222 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: JOSÉ LUIZ DA ROCHA
MATRÍCULA: 087289
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

INSCRIÇÃO 4.005.0005
PROPRIETÁRIO: CLEO CUNIO MARIANO
ENDEREÇO: RUA SANTA ALZIRA Nº 124 NITERÓI
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 26 DE JUNHO DE 2007 HORA 10:25
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10220 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: LUIZ CLAUDIO RAMOS
MATRÍCULA: 069860
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1165/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 3.317.0544
PROPRIETÁRIO: NILSON PEREIRA DA SILVA
ENDEREÇO: AV. 04 Nº 1067 VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE JUNHO DE 2007 HORA 9:30
FASE DA OBRA: ALVENARIA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10208 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA FARIA
MATRÍCULA: 224430
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1166/2007
 O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 3.317.3073
PROPRIETÁRIO: FERNANDA MOREIRA SOARES
ENDEREÇO: RUA 24 Nº 10 VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE JUNHO DE 2007 HORA 9:15
FASE DA OBRA: ACABAMENTOS PAVIMENTO: PRIMEIRO
AUTO DE EMBARGO: 10210 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA FARIA
MATRÍCULA: 224430
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1167/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 3.317.2696
PROPRIETÁRIO: CARLOS COELHO DE CARVALHO
ENDEREÇO: RUA 32 Nº 210 VILA RICA
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 27 DE JUNHO DE 2007 HORA 9:00
FASE DA OBRA: COBERTURA PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10211 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: ANGÉLICA FARIA
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EDITAL NÚMERO 1172/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 1.130.0257
PROPRIETÁRIO: JAMIL NAZIF RASUL JR. E OUTROS
ENDEREÇO: RUA LUÍZ ALVES PEREIRA Nº 377 ATER-

RADO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 26 DE JUNHO DE 2007 HORA 17:00
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO:
AUTO DE EMBARGO: 10174 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIA DORNELLAS
MATRÍCULA: 076724
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1173/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infra-
ção as normas em vigor no Município, a atividade que está
sendo executada foi Embargada. Segue abaixo informações
complementares.

INSCRIÇÃO 1.100.0022
PROPRIETÁRIO: WASHINGTON LUIZ SILVEIRA TRIN-

DADE
ENDEREÇO: AV. 07 DE SETEMBRO Nº 424 ATERRADO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 02 DE JULHO DE 2007 HORA 8:53
FASE DA OBRA: FUNDAÇÕES PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10229 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: CLAUDIA DORNELLAS
MATRÍCULA: 076724
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1174/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 1.045.0021
PROPRIETÁRIO: WELLINGTON ROSA CANDIDO
ENDEREÇO: RUA 539-A Nº 646 N.S. DAS GRAÇAS
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 02 DE JULHO DE 2007 HORA 9:46
FASE DA OBRA: COLUNAS PAVIMENTO: TERREO
AUTO DE EMBARGO: 10230 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MÁRIO JORGE SANTANA
MATRÍCULA: 077500
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

EDITAL NÚMERO 1175/2007
O Gerente da Divisão de Fiscalização de Obras, do De-

partamento de Controle Urbanístico, da Secretaria Municipal
de Planejamento, na forma da Lei, faz saber que, por infração
as normas em vigor no Município, a atividade que está sendo
executada foi Embargada. Segue abaixo informações com-
plementares.

INSCRIÇÃO 1.065.0001/041-8
PROPRIETÁRIO: RUTH LILIA DE OLIVEIRA CABRAL
ENDEREÇO: TREV. BERNARDINO VALIM Nº 10 ATER-

RADO
ATIVIDADE: CONSTRUÇÃO
INFRAÇÂO: ART 15 LM 1411/76
DATA DA AÇÃO: 21 DE JUNHO DE 2006 HORA 8:15
FASE DA OBRA:  PAVIMENTO: SEGUNDO
AUTO DE EMBARGO: 10212 SÉRIE A PROCESSO:
FISCAL DE OBRAS: MÁRIO JORGE SANTANA
MATRÍCULA: 077500
Fica o interessado ciente nesta mesma data.

Volta Redonda, 10 de JULHO de 2007

ARQUITETO ALESSANDRO B.TARANTO -MAT.228.630
CHEFE DE DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

PORTARIA – P – 001/2007 – SMEL
Designa funcionário para fiscalização de obra
objeto do Processo Administrativo 2101/2007.

A Secretária Municipal de Esporte e Lazer de Volta Re-
donda, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
1- Designar, a contar de 22/06/2007, NIRLEI DE LUCE-

NA FERREIRA, servidor desta Secretaria de Esportes, para
fiscalização dos serviços de Instalação de Válvulas e Tubula-
ções incluindo fornecimento no Parque Aquático Municipal em
Volta Redonda, conforme processo 2101/2007.

2- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 22 de junho de 2007.

ROSEMARI MACHADO VILELA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

PORTARIA – P – 002/2007 – SMEL
Nomeia Comissão para recebimento de obra
objeto do Processo Administrativo 2101/2007.

A Secretária Municipal de Esporte e Lazer de Volta Re-
donda, no uso de suas atribuições legais;

R E S O L V E
1- NOMEAR a contar de 06/07/2007, os servidores abai-

xo relacionados para constituírem Comissão a fim de proce-
der recebimento dos serviços de Instalação de Válvulas e Tu-
bulações incluindo fornecimento no Parque Aquático Munici-
pal em Volta Redonda, objeto do Processo Administrativo nº
2101/2007.

Profª Tyara de Moura Groke .................... SMEL/PMVR

Prof. Edson Reina Manhães .................... SMEL/PMVR

2- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogando as disposições em contrário.

Volta Redonda, 06 de julho de 2007.

ROSEMARI MACHADO VILELA
Secretária Municipal de Esporte e Lazer

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 158/2007

TERMO ADITIVO
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a UNIÃO HOS-
PITALAR GRATUITA - UHG
OBJETO: Prorrogação do prazo previsto no contrato de loca-
ção firmado em 10.08.2006 (CONTRATO Nº 157/2006).
DOTAÇÃO: 7.07.10.122.0244.2.122 – 33903900.00 – SMF
(N.E. nº 02.443-7, de 18.06.2007)
VALOR: R$ 62.023,68 (sessenta e dois mil, vinte e três reais
e sessenta e oito centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 10.07.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.126/2004

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 159/2007

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa OBR
CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Rescisão amigável do contrato de obra de cobertu-
ra do Córrego Água Limpa, no Bairro Água Limpa, em Volta
Redonda – RJ., firmado em 14.06.2007 (CONTRATO Nº 127/
2007).
DOTAÇÃO:
VALOR :
PRAZO:
DATA DE ASSINATURA: 10.07.2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.408/2007

COMUNICADO
O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Procu-

radoria Geral do Município, em cumprimento ao disposto no
artigo 26 da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93, com as altera-
ções posteriores, vem COMUNICAR que foi dispensado o
procedimento licitatório para a locação direta com CONSU-
PLAN - CONSULTORIA E PLANEJAMENTO IMOBILIÁRIO L
TDA., neste ato representada por JOSÉ LUTERO RODRI-

Procuradoria Geral do
Município

Secretaria Municipal de
Esporte e Lazer

GUES, objetivando a realização do Contrato de Locação do
imóvel situado na Rua Senador Alfredo Ellis n° 86 - Casa 01,
Bairro Jardim Amália, em Volta Redonda - RJ., destinado a
instalação da residência do Tenente da Junta de Serviço Mili-
tar, com base no disposto no artigo 24, inciso X da referida
Lei Federal 8.666/93, tudo conforme consta do Processo Ad-
ministrativo n° 06.665/2007.

Volta Redonda, 18 de julho de 2007

AFFONSO JOSÉ SOARES FILHO
Procurador Geral do Município

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATUAL N.º 001/2006

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA.
CONTRATADO: CREDIAÇO – COOPERATIVA DE CRÉDITO RU-
RAL DE VOLTA REDONDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo n.º 0111/2006
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de arrecadação das ta-
rifas de água e esgoto sanitário e outras receitas.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de sua assinatura
VALOR: R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) por guia recebida.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATUAL N.º 009/2006

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA.
CONTRATADO: REALDI INFORMATIZAÇÃO DE RELÓGIOS DE
PONTO LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo n.º 0873/2006
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de manutenção de sis-
tema.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de sua assinatura
VALOR: R$ 4.197,60 (quatro mil, cento e noventa e sete reais e
sessenta centavos) parcelados.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO II
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 014/2006

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto

A U T A R Q U I A S
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5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais), referente ao fator moderador.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 019/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA.
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo n.º 1016/2007
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de arrecadação das ta-
rifas de água e esgoto sanitário e outras receitas.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de sua assinatura
VALOR: R$ 156.000,00 (cento e cinqüenta e seis mil reais) por guia
recebida.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 020/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA.
CONTRATADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ATO ADMINISTRATIVO: Processo n.º 1049/2007
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de arrecadação das ta-
rifas de água e esgoto sanitário e outras receitas.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de sua assinatura
VALOR: R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais) por guia
recebida.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 021/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: CONMEDH SAÚDE – ASSISTÊNCIA INTEGRA-
DA DE SAÚDE LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 0455/2007
OBJETO: Prestação de Serviço de Assistência Médico, Hospitalar e
ambulatorial.
PRAZO: 7 (sete) meses à partir de 05/07/2007
VALOR: R$ 526.344,00 (quinhentos e vinte e seis mil, trezentos e
quarenta e quatro reais) parcelados.

JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2007

PROCESSO Nº 0895/2007
A Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia, com

a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e
procedimentos relativos à licitação na modalidade Tomada de
Preços nº 005/2007, cumprindo fielmente aos critérios e objeti-
vos de julgamento estabelecidos no instrumento convocatório
e, obedecendo as normas e princípios da Lei 8.666/93 e suas
alterações, após análise e parecer da Gerência Administrativa
e Comercial, julga classificadas as licitantes Elster Medição de
Água S.A., Sappel do Brasil Ltda. e Lao Indústria Ltda.

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES - MAT.13650
Presidente

JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA – MATR. 4146
Membro

ELIANA MERCÊS ALVES DE FARIA - MATR. 3328
Membro

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: COMPORTE MAT. DE PROTEÇÃO E SERVIÇOS
LTDA – ME – (SERVICOM)
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 2030/2006
OBJETO: Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços de
segurança e vigilância
PRAZO: 3 (três) meses à partir de 23/06/2007.
VALOR: R$ 38.940,00 (trinta e oito mil, novecentos e quarenta re-
ais), para pagamento parcelado.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 001/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA.
CONTRATADO: BANESPA – BANCO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO S/A
ATO ADMINISTRATIVO: Processo n.º 008/2007
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de arrecadação de tari-
fas de água e esgoto sanitário e outras receitas.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de sua assinatura
VALOR: R$ 0,60 (sessenta centavos de real) por guia recebida.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO II
AO CONTRATUAL N.º 001/2005

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA.
CONTRATADO: RTR SERVIÇOS LTDA (REDE FÁCIL)
ATO ADMINISTRATIVO: Processo n.º 1640/2004
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de arrecadação das ta-
rifas de água e esgoto sanitário e outras receitas.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de sua assinatura
VALOR: R$ 0,50 (cinquenta centavos de real) por guia recebida.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 1029/2006
OBJETO: Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço de ven-
da de produtos a órgão público
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de 06/07/2007.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), para pagamento
parcelado.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 1029/2006
OBJETO: Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviço especi-
al de entrega de documentos.
PRAZO: 12 (doze) meses à partir de 06/07/2007.
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), para pa-
gamento parcelado.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 017/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ENGEMAN ENTERPRICE ASSET MANAGEMENT
LTDA-ME
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 0697/2007
OBJETO: Prestação de Serviço de Transporte
PRAZO: 12 (doze) meses à partir da assinatura
VALOR: R$ 2.160,00 (dois mil, cento e sessenta reais) parcelados.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 018/2007
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE VOLTA REDONDA
CONTRATADO: UNIMED DE VOLTA REDONDA COOPERATIVA
DE TRABALHO MÉDICO
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo 0975/2007
OBJETO: Prestação de Serviço de Assistência Médico, Hospitalar e
ambulatorial.
PRAZO: 30 (trinta) dias à partir de 05/06/2007
VALOR: R$ 52,00 (cinqüenta e dois reais), por usuário, mais R$

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0025/2007-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE OBRA N.º
0059/2006-FURBAN/VR

PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a CONSTRUTORA ROTA AZUL LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da planilha contratual da obra de
contenção, pavimentação e drenagem na Rua “B”, alameda
da Paz e Escadão das Flores no Núcleo de Posse Coqueiros,
bairro Coqueiros em Volta Redonda/RJ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “a” da
Lei Federal n.º 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0951/2006-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 04 de julho de 2007.

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 0026/2007-FURBAN/VR

TERMO ADITIVO DE N.º 02 AO CONTRATO DE OBRA N.º

0014/2007-FURBAN/VR
PARTES: FUNDO COMUNITÁRIO DE VOLTA REDONDA e
a TGA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração técnica da planilha contratual da obra de
reforma da cozinha, depósito, sala da diretora, secretaria e
refeitório da E.M.Prof. Luiz Catanhede, bairro Brasilândia, Volta
Redonda/RJ.
VALOR: R$ 3.324,70 (três mil trezentos e vinte e quatro reais
e setenta centavos).
DOTAÇÃO: 7.55.12.361.0304.2.008.4.4.9.0.51.00.28.
NOTA DE EMPENHO: 55540-7, de 03/07/2007.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e §
1º da Lei Federal n.º 8.666/93.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0248/2007-FURBAN/VR.
DATA DA ASSINATURA: 03 de julho de 2007.

FURBAN- Fundo
Comunitário

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO, RECEITA E
DESPESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA RE-
DONDA, CORRESPONDENTE AO MÊS DE JUNHO
DE 2007:

Saldo do mês anterior .............................R$ 947.307,41
ORÇAMENTO (Empenhado)
No mês ....................................................R$ 726.854,26
Até o mês ............................................ R$ 9.484.756,70
RECEITA (Repasse):
No mês ................................................ R$ 1.190.000,00
Até o mês ............................................ R$ 7.335.413,25
DESPESA (Orçamentária):
No mês ................................................ R$ 1.539.310,84
Até o mês ............................................ R$ 6.990.569,19
Saldo para o mês seguinte ................... .R$ 603.146,22

OBS.: Os demonstrativos contábeis referentes aos valo-
res acima encontram-se à disposição dos interessados na
Divisão de Contabilidade da Câmara Municipal de Volta Re-
donda.

Volta Redonda, 06 de Julho de 2007.

MARCELLO FERNANDO GOMES DE MESQUITA
Chefe da Seção de Escrituração e Controle Contábil

CRC/RJ 53.613/O-5

LENISE CARDOSO PEREIRA
Chefe da Divisão de Contabilidade

C.CRC/RJ – 56.781-3

VEREADOR PAULO CÉSAR LIMA CONRADO
Presidente da CMVR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CNPJ
Nº 032.517.906/0001-74 E SOCIEDADE EMPRESARIAL LC DE
SOUZA REFRIGERAÇÃO ME, CNPJ N° 36.512.812/0001-63
OBJETO: Prorrogação de Prazo
DATA DA ASSINATURA: 10/07/2007
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 855/07
VALOR GLOBAL: R$ 65.952,00 (Setenta e cinco mil, nove-
centos e cinqüenta e dois reais)
VALOR EMPENHADO: R$ 33.840,00 (trinta e três mil, oito-
centos e quarenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00.01.031.0294.2.128.33903900
PRAZO: 12 (doze) meses

Volta Redonda, 18 de julho de 2007 .

ÂNGELA MARIA PADILHA VELASCO
Procuradora Geral do Legislativo
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